
CJtef eLtuta QJTiun.icLpa( de Aõs Ls 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI N'2 7.40, DE 16 DE MAIO DE 1. 960 

... " -
Dispoe sobre doaçao de terreno no 

, 
Cemiterio Municipal.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

.. 
Fago sa1'.:er que a câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguintH lei: 

Artigo ia - Fica doada, em carater perp étuo, à familia de 
' 

Domicilmo Garcia Rosa, uma s,pul tura destinada a 
" , 

recebe:r.- os restos mortais deste ultimo • 

. Artigo 2c - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publi-
N - , 

caçqo, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Mu:nicipal de Assis, e 16 de maio de i.960. 

Publ:tcada na Diretoria 

feitura, em 16 de m�iio de 1.960. 
Admini(trativa da Pra-


